INDICAÇÃO N.º 0418/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a substituição da caixa d’água da comunidade de Vieiras por outra com maior capacidade.

JUSTIFICATIVA:
Segundo as lideranças locais, a atual caixa d’água, com uma capacidade para apenas 5.000 (cinco mil) litros, não consegue suprir a demanda da comunidade, que está ficando sem água, quase que diariamente.
Ressaltamos que a água é bem essencial e indispensável à saúde e à higiene da população. Seu fornecimento é serviço público imprescindível, subordinado ao princípio da continuidade, sendo impraticável a sua interrupção, que, na ocorrência continuada, enseja desrespeito ao princípio da dignidade da pessoa humana presente em nossa Carta Magna.
Patos de Minas, 21 de maio de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador                  


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








